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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 59/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Casa Dr. Barata dos Santos, na Praça 
Infante de Lacerda, na Rua António Joaquim Barros e na Rua 
Luísa Soeiro Cravo, Vila Viçosa, freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição e São Bartolomeu, concelho de Vila Viçosa, distrito 
de Évora.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC) de 3 de novembro de 2016, é intenção da 
Direção -Geral do Património Cultural propor a Sua Excelência o Mi-
nistro da Cultura a classificação como monumento de interesse público 
(MIP) da Casa Dr. Barata dos Santos, na Praça Infante de Lacerda, na 
Rua António Joaquim Barros e na Rua Luísa Soeiro Cravo, Vila Viçosa, 
freguesia de Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, concelho 
de Vila Viçosa, distrito de Évora.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido Decreto -Lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCA), www.cultura-
-alentejo.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt
c) Câmara Municipal de Évora, www.cm -vilavicosa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCA, Rua de Burgos, n.º 5, 7000 -863 
Évora

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido Decreto -Lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido Decreto -Lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCA, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

1 de março de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.º 292/2017
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de se-

tembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, 
de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 
147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 
23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, e retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho

Considerando o disposto no artigo 1.º da Deliberação n.º 889/2013, de 
14 de fevereiro, da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior;

Tendo em conta as disposições legais constantes da Portaria 
n.º 1031/2009, de 10 de setembro;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior delibera o se-
guinte:

1.º

Fixação de elencos de provas de ingresso para efeitos de candidatura 
a cursos que iniciam a sua lecionação no ano letivo de 2017/2018

1 — Nos termos do previsto no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 
de 25 de setembro, o elenco de provas de ingresso encontra -se organizado 
em subelencos por áreas de estudo.

2 — As instituições de ensino superior que preveem a lecionação de 
novos cursos a partir do ano letivo de 2017/2018, inclusive, devem afetar 
os referidos cursos a uma das áreas de estudos definidas nos termos do 
anexo I da presente Deliberação, consoante a área científico -pedagógica 
em que aqueles se inserem.

3 — De entre os subelencos de provas de ingresso, afetos às áreas 
de estudos definidas nos termos do n.º 1, as instituições de ensino 
superior escolhem as provas de ingresso que pretendem fixar para 
cada um dos seus novos cursos, considerando a área de estudos a que 
estes passam a estar afetos e respeitando as limitações impostas pelo 
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 20.º e pelo artigo 20.º -B do Decreto-
-Lei n.º 296 -A/98.

4 — Até 31 de maio de 2017, as instituições de ensino superior 
devem comunicar à Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Su-
perior:

a) A afetação dos novos cursos que preveem lecionar a partir do ano 
letivo de 2017/2018 às áreas de estudo constantes do anexo I;

b) O elenco de provas de ingresso que pretendem fixar para a 
candidatura à matrícula e inscrição nos cursos referidos na alí-
nea anterior, a partir do ano letivo de 2017/2018, inclusive, con-
siderando as limitações previstas no artigo 20.º e no artigo 20.º -B 
do Decreto -Lei n.º 296 -A/98 e a sua organização em subelencos de 
áreas de estudo;

5 — Para os cursos referidos na alínea a) do número anterior que se 
encontrem abrangidos pelo disposto na Portaria n.º 1031/2009, de 10 de 
setembro, deve ser fixado um elenco de provas de ingresso que respeite 
os condicionalismos impostos pela referida Portaria.

2.º

Fixação e alteração de elencos de provas de ingresso para efeitos
de candidatura em anos futuros 

a cursos que já se encontram em funcionamento

1 — Para os cursos de ensino superior que já se encontram em funcio-
namento, podem as instituições de ensino superior apresentar à Comissão 
Nacional de Acesso ao Ensino Superior propostas de alteração dos 
respetivos elencos de provas de ingresso, com vista à sua implemen-
tação a partir da candidatura à matrícula e inscrição no ano letivo de 
2020/2021, inclusive.

2 — As alterações propostas nos termos do número anterior devem 
ser apresentadas até ao dia 12 de maio de 2017 e respeitar a afetação 
dos cursos às áreas de estudo constantes do anexo I, bem como os cor-
respondentes subelencos de provas de ingresso, devendo igualmente ser 
tidos em conta os condicionalismos impostos pela Portaria 1031/2009 
relativamente à fixação de elencos de provas de ingresso para a candi-
datura aos cursos superiores por ela abrangidos.

3 — A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, acauteladas 
as legítimas expectativas dos candidatos ao ensino superior, poderá, sob 
proposta fundamentada das instituições de ensino superior, homologar, 
a título excecional, alterações aos elencos de provas de ingresso fixados 
nos termos do presente artigo, a implementar em ano letivo anterior a 
2020/2021.

4 — As propostas apresentadas nos termos do n.º 3 do presente artigo 
deverão consistir, exclusivamente:

a) Na adição de elencos de provas de ingresso alternativos aos já 
fixados;

b) No desdobramento de pares de provas de ingresso constantes dos 
elencos já fixados, mantendo, na íntegra, ainda que de forma individu-
alizada, as provas de ingresso fixadas;

e respeitar os condicionalismos previstos na Portaria n.º 1031/2009, 
se aplicável.

3.º

Medida excecional

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, para candidatura aos cursos constantes do anexo II da 
presente Deliberação é permitida a fixação de elencos alternativos de 
provas de ingresso até um máximo de seis, não sendo os mesmos inte-
grados em qualquer das áreas de estudo constantes do anexo I.

31 de março de 2017. — O Presidente da Comissão, João Pinto 
Guerreiro.


